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PROCESSO AI)$1INISTltATIVO l)E ADESÃO A ATA l)E liEGISTRO DE PREÇO NO

O1/2021/AD - PG)'l

areão Gercnciador: SECRETARIA DE ADMINTSTRAÇAO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE
Origem: PREGÃO ELETRONTCO N.' PE 07/2021-DIV
Ata de Registro dc Preços N' 28052101DIV
IJnidadc Gestora Aderente (Carona): PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE
riANGUA/CE

1. ABERTURA

A PROCURADORIA GERAL no liso dc suas atribuições legais, inst.aura nesta (lata o presente
Procedimento Administrativo de Adesão (Carona) à Ata de Rcgistro dc Preços N' 280521011)IV
órgão gcrcnciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICll'lO DE
I'IANGUÁ/CE, origem: PREGÃO ELETRÕNICO N.o PE 07/2021-DIV, com fundamento no
ntigcl 15, da Lei l?ederal N' 8.66fi,'93, visando a AQUISIÇÃO DE CARIA1130S DESTINADO
À PliOCUliADoRIA GERAL DO \'ltJNICiPIo 1)E TIANGUA-CE.

2. .JtJSTll'lCATIVA

Faz-se necessário a presente contratação para suprir a necessidade por falta de equipamento

E do conhecimento desse órgão que a SECRETAl<IA DE ADMINISTRAÇÃO no MUNICÍPIO
DE TIANGUA/CE, como órgão gerenciador celebrou a Ata de Rcgistro dc Preços NO
28052101DIV. cm dccorrência do PREGÃO ELETRÕINICO N." PE 07/2021-DIV, através da
qual promoveu a REGISTRO l)E PREÇOS FAltA FUTtJRoS E EVENTUAIS
FORNEClhTENI'oS DE SERVIÇOS DE NIATERIAIS GREI''lCoS E Sl=RIGRAllCoS
PARA o txEKCiCIo 1)o ANO Dr 2021, PARA ATENDER AS NECESSll)AGES l)AS
1)1VEliSAS SECliETARIAS DO )'lt:NICIPIo 1)E TIAS(;IJA-CE

Visando a contratação desses serviços, a PROCURADORIA GERAL
Tianguá/CE deteilnina instauração de procedimento administrativo pide)rio

(lo l\,'município de

Considerando a manifesta vantagem dos preços registrados na ata de registro de preços aludida, a
P[i.OCURADORIA GERAL opta por a(ferir à Ata de Registro de Preços identificada cnlct)igrafc:
notadamenLe quanto aos itens tratados cm anexo.

PorLanl.o após realizados os devidos expedientes e consideran(]o que a empresa abaixo respondeu
positivamente à consulta realizada pela administração municipal acerca da possit)ilidaclc dc
contratação, de inteicssc da PROCURADORIA GERAL do Níunicípio de Tianguá/CE, atrttvés da

ca/o/za" à ata de registro de preços identiâjcada acitna.

Considerando ainda, que esse fornecedor é dc fato o detentor do registro dc preços consignado na
referida ata

Consideraitclo por fim a manifesta vantagem nos preços praticados na aludida ata de registro

Elilendn (]ue deva ser precedida a devida RATIFICAÇÃO/DECLARA(,IÃO DÇ\ AI
ATA L)E REGISTRO DE PREÇOS en] favor do fornecedor: IÍ{,

ESAO À
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02 - GLOBAL SERylCOS F NEGOCIOU ET\lPRESARIAIS EIRELE-bIE, inscrita no CNPJ
19.293.025./0001-59. Rua ANAHID ANDRADE, 732 Centro SOBRAl-CE, (88)
3613.1377/3677.8550, Email: grupoglobalgrafica@yahoo.com.br, representada pela Senhora:
CONCEIÇAO ADRTANA LIBERATO ALVOS, inscrita no CPF: 245.833.753-87

llErx,il rspEcinc.AÇÃo UND. QTn \'lARCA VALOR
MÉDIO

VALOR
\'l 1-: DI( )
ToTAl

Carimt)o automático - l
3 lcor, Tamanho Nlédiol UNIDADE

-ersonalizado
05 PRÓPRIA

35,oo
R$ 17o,oo

Tianguár CE.Á)8 dc Julho de 292

do Município dc Tianguá

Av. Matsés Malta. 78S - Ncnê Plácido CLP: 62,32/-33b
N Pl: 07.735,178/0001-2t)- CGF: OÍ).920-1b4 1 -- F
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NlINUTA DO CONTRATO N PaM

O MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, pessoa jurídica dc direito pút)lico interno, inscrita no CNPJ/Ml:
sob o n' 07.735.178/0001-20, com sede de sua Prct'atura Municipal na Av. Nloises Nlloita, 785
Planalto - CEP: 62.320-000 -- Tianguá -- Ceará, através da PROCURADORIA GERAL, neste ato
representado pelo respectivo PROCURADOR GERAL Sr. , doravante denominado
CONTRATANTE, e de outro ]ado, a Empresa , pessoa jurídica (]c direito privado,
sediada à . n'' . . -(:E. inscrita no CNPJ/l\,,IF sob on

por seu representante legal, Sr. rtador do CPF il
doravante dcíiominada CONA'RATADA, firniain entre si o presente Termo de

Contrato mediante as cláusulas e condições a seguir cstabeleciclas:

CLAUSI.JLA PltlNIEIRA - DO FltNI)AT\.LENTO LEGAL
1.1. Processo de Adesão N' 01/2021/AD - PGM, oriundo do ata de regislro de preços n'
2805211)IDIV., do PREGÃO ELETRONICO N.' PE 07/2021-DIV, em çonfornlidade cojn a Lci
Fcdcra[ ' 8.666/93. da Lei Fcdcra] n' ]0.520,,'02. Decreto ]ícdcra] n' ]0.024,'19. Decreto Federal n
7.892/2013 e Decreto Muí)icipal n' 5.935/2013.

CLAUStJLA SE(;UNHA - DO OBJ:l(TO
2.1. Constitui objcto do presente contrato é a AQLISIÇAO l)E CARA\1130S Dl:STINADO A
PROCliRAI)oRlA GERAL DO NIUNICIP10 DE TIANGtJA-CE

CI,ÁtJSULA TERCEIRA - Do VALol{. DO REAJUSTE IC Do PA(;AN'lENTo
3.1.0valorglobaldaprescntcavençuédeR$(.),ascrpagonaproporçãoda
entrega dos produtos [icitados, segundo as ordens de serviços expe(ti(]as pe]a ]'ROCURADORIA
GERAL de conformidade com as notas fiscais/futuras devidanlcntc atestadas pc]o (gestor dti despesa,
acompanhadas das Certidões Fe(gerais, Estadual, Municipal e Trabalhista do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta e o seguinte:

ITE\'l
KspEcnic4Ç49. l il D loVPE VLR.UNIR.ÍVLniOIAU

VALol{ TOTAL R$

3.2. O pagamento será efetuado mensalmente, cm até 30 (trinta) dias confonne planilha de controle
dos serviços cf'ctivamcntc utilizados, elaborada pela Secretaria Contratante e após o encaminhamento
da documentação tratada neste sut)item, observadas as disposições editalicias, através de crédito na
conta bancária da contratada ou através de cheque nominal
3.3. Por ocasião da cxccução dos serviços, a Contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias c a
respectiva nota fiscal. A natura c nota fiscal deverá ser emitida em nome (]a SecretaritlContratante.
3.4. Os preços contratados poderão ser reajustadas pelo Índice dc Preços ao Coilsunlidor amplo
(IPCA), quün(lo Lranscoiridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato.

CLAIJSUI,A QUER'I'A DA VI(;ENFIA
4.1. O presente ínstrunlento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data dc su4 assinatura c
viverá até 3 1 (trinta c um) de (dezembro cle 2021, podendo scr prorrogado, nos tcrinos do./+rt. 57 da Lci
n' 8.666/9

CL \USULA QUINTA - DA ORI(;ENT I)OS RECUI{SoS

Av. fdoisés Malta, 78S - Nenê Plácido - (-EP: (i2.327-33.5 -- Ti.nngu.á - Cp.lrá -- v-«,ç'w.tiangua.cp.gov.b
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5.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de
rectlrsos específicos consignados no re.spectivo Orçamento h.municipal, inerentes a PROCURAR)ORLA
GERAL sob a segtlintc dotação orçamentária: look 04 091 0042 2.090 - 1\,'rANUT. l)AS ATIV. DA
PROCURADORIA (}ERAI... - ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.9o.3o.Oo -- l\,MATERIAL DE
CONSUN'íO

CLAIJSULA SEX'l'A - DA OBRIGAÇÃO DAS PAliToS
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrtlmcnto
convocatória, da Lei Federal n' 8,666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n' 1o.520/02
6.2. A Contratada obriga-sc a:
6.2.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indirct.as, impostos, taxas, encargos, royalties, scgt.iras,
decorrentes da execução dos serviços, scm qualquer ânus para a Prefeitura Municipal dc Tianguá/CE
6.2.2. Manter a conipatit)ilidade com as obrigações assumidas, durante todo o contrato, de habilitação
c qualificação exigidas na licitação
6.2.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço realizado em desacordo com as
especificações exigidas e padrões dc qualidade exigidos, com def'eito, vício ou club vier a apresentar
problema quanto ao seu desempenho.
6.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamcnte à administração ou a terceiros, decorrente
de sua culpa ou dolo na execução dos serviços
6.2.5. Resllonsabilizar-sc pela fiel realização dos serviços no prazo estai)elegido.
6.2.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela administração, durante a execução
do contrato.
6.3. A Contratada obriga-sc ainda a
r).3.1. Iniciar a entrega dos produtos llo prazo máximo dc 05 (cinco) dias, contados do recebimento (ta
ordem de compra, nos locais dctcrnlinaclos pela PROCURADORIA, ot)scrvíuldo rigorosanlcntc as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos e disposições constantes dc sua proposta\.
bcm aindtt as normas vigentes, assumindo a responsabili(Jade pelo pag:imento dc todos os impostos,
taxas e qt.taisqucr ónus de origem federal, estadual c municipal, bcm como, (leais(luar encargos
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciáiios, fiscais e comerciais resultantes tla
execução do contrato que llles sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrêncía da
colei)ração do Contrato.
6.3-2- Cumprir integralmente as (disposições do instrunlcnto convocatória, da Lei Federal n' 8.666/93,
alterada e consolidada e da l..Êi n' l0.520/02
6.3.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ob.feto do
contrato em (]ue se verificarem desgastes, vícios, defeitos ou incorreções.
6.3.4, Rcsponsat)ilizar-se pelos danos causados dirctanlente à Administração ou a terceiros,
decorrent.es (le culpa ou dolo, sua ou de proposto, na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo
essa responsal)ilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão contratante
6.3.5- Indicar proposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato. as
decisões c providências (lue ultrapassarem a competência do rcprcscntatlte da contratada (deverão ser
comunicadas aos seus superiores cm tempo hábilpara a iidoção das medidas convenientes.
6.3.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quc se fizerem no
contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) dn valor inicial aLualizado do contrato, nttforma do $ 1' dn
artigo 65 da L.ci n' 8.666/93, alterada e consolidada
6.3.7. N4anlcr dui2L1lte toda a vigência do contrato, à disposição tla Contratalltc, produtos cm
confornlidadc cona as características deta]ha(]as no Termo dc Referência
6.3.8. Prestar os serviços de acordo com as normas técnicas de segurança e legislação vigente, ficando
sob a responsabilidade da contratada.
fi.3.9. No cioso de constatação da inadequação dos serviços às norjnas técnicas e eXIgêncIas
especificadas no Edita] e na Proposta tia Contratada, a Contratante os recusará, devcnlfqt\cr d!
imetlitHO ade(luadt} às supracitadas condições. l ÀI.à;::.7p"
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f).7. A Contrattmte obriga-sc a
6.7.1. ]nc]icar o ]oca] em que (deverá ser entregtle os produtos.
(l.7.2. Pcrlllitir ao pessoalda contnltada acesso ao cstabclccimcilto da Contratada desde quc ol)servidas
às normas de segurança.
6.7.3. Etctuitr os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.
6.7.4, Designar servidor para a vistoria e fiscalização do contrato.
6.7.5. Fazer o acompanhamento na entrega dos produtos.

CI,AUSULA SETINIA DAS SANÇoES
7.1. Na hipótese de descumprimetlto, por parte do fornecedor, dc quaisquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou en] outros documentos que o complementeTn, serão aplicadas, scm pre.juízo díts
sanções previstas na Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
7.1.1. Se o fornecedor cnsÜar o retardamento de seu ob.feto, não mantiver a proposta, falhar ou frauclar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidânco ou coilictcr fraude fiscal, ficará impcdiclo dc
licitar e contratar com o N'município dc TIANGUA c será descredenciado no Cadastro da Prefeitura dc
I'IANGUA pelo prazo dc até 5(cinco) anos, sem prejuízo de ttplicação das seguintes multtls e dtls
demais dominações legais:
1. Multa de até 20%(vintc por cellto) sol)re o valor tolHIdo Cclntralo
a) apresentar documentação falsa exigida
b) não nl;enter a proposta;
c) traudar na execução do contrato
d) comportar se de made inidânco:
7.1.2. Multa moratória dc 0,5% (meio por cento) do valor da ordem de serviços. por dia dc ittraso nit
execução dos serviços registra(]os solicitado, conta(tos do recebimento da ordcnl (]e serviços no
endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite dc 15% (quinze poi cento) sobre o valor da
ordcm dc serviços, caso seja inferior zl 30 (trinta) dias;
7.1.3. Multa mnraLÓria de 20qa (vinte por cento) sobre o valor da ordem de serviços, llzl hipótese de
atraso superiora 3t) (trinta) dias na execução dos serviços solicitados;

2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acêirretar transtornos ao desenvolvimento
da execução dos serviços, às atividadcs da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais Leve, ou dcscumprimento por parte (]o ]icitante (]e quaisquer das obrigações definidas neste
instrumento, na Ata de Registro dc Preços, no Contrato ou cm outros documentos quc o
coiilplementem, não abraitgidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo (tas (temais
sanções previstas na Lei n' 8.666/93, a]tcrada c consolidada, c na Lci n' ]0.520/02, as seguintes penas
7.2.] . Advertência;
8.2.2, Multa de l $i (um por cento) até 20% (vilate por cento) sobre o valor da ordem dc serviços, au
do vttlor global máximo da ata ou dn contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro fvtunicipal no prazo de 5 (cinco) dias i
contar da notificação ot] decisão do recurso, por meio dc Documento dc Arrecadação Municipal

7.3.]. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o ]icitante fizer jus.
7.3.2. Enl caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor (lívido será cobrado
administrati'\,amante ou inscrito como Dívida Aviva do Município c cút)rado nledíaítte ploccsso (]c
execução lisclil, com os encargos correspondentes

4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Fe(leram n'
8.66)6/93. alterada e consolida(la e no Instrumento convocatória
7.5. A hall)a na execução dos serviços não poderá scr alegada como motivo de força mttior q não
eximirá a Contratada das penalidades a que está sujeita pelo não culllprimerllo das olpj'#Âl;õcs
estai)clccidas neste contrato. /
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(l:LÁUStrLA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1. A incxccução total ou parcial do presente contralto cnscja a sua rescisão, com as canse(luências
contratuais, as previstas cm lei e no Edital
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito:
independente de notificação judicial ou extrajudicial, scm que assista à Contratada o direito dc
reclamar indcnizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução:
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
na forma dos artigos 77 c 78 da Lei 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 c 80 da Lei de
Licitações.

CLAUSL[LA NONA - DAS l)IMPOSIÇÕES FINAIS
9.1. O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, cm compatibilidade com as
ot)rigações l)or ele assumidas, todas as condições dc hat)ilitttção e qualificação exigidas na licitação.
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada tio edital (]e licitação e à proposta
licitatória
9.3. O Contratante sc rcscr'va Q direito de fazer uso dc qualquer das prerrogittivas dispostas no artigo
58 da Lci n' 8.66ó/93. alterada e consolidada
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela. Administração ou por acordo das
partes, colll as devidas jusLificativtls, nos casos previstos na LEi
9.5. A inadintplência do coi)tratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais c comerciais não
transfere ao Contnitante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração
9.6. O contratado, ilzt execução (]o contrato, sem prejuízo das responsabilidades contrtttuliis e legais:
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou cm parte, os bens fornecidos em desacordo coill os termos
do Processo Licitatório, da proposta c deste contrato.
9.8. integram o presente contrato, independente dc transcrição, todas as peças que formam o
plocedimcnto licitatório e a proposta adjudicada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a únicil lesponsávcl pcritntc terceiros pelos fitos
praticados por scu pessoal, exinlida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações

CLAUStJLA DEZ - DO FORO
]0.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para (dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, crn obediência ao disposto no $2' do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993,
:alterada e consolidada
Assim pactuadas, as partes firmtun o presente Instrunlcnto, perante testemunhas que também o
!assinam, para (lue produza os seus jurídicos e legais efeitos

Tianguá-CE, de de 2021

<<<Nol\'lE 1)0 SECRETARIO>>>
SECRETARIO DE

CONTRATANTE

CPF uo
<<<RAZAO SOCIAL>>>

<<<CNI'.J n' >>>
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l)ESPACHO

A

Procuradoria Geral do N4unicípio

Anexo ao presente. estamos cncaíninhando processo administrativo de adesão (catana) e
minuta dc coíltrato, pala exame, que versa sobre a AQUISIÇÃO DE C/\RlhIBOS l)ESTINAI)o A
PROCUl{.AI)ORLA (;ORAL DO l\lUNICIPTO DE TIA\fiLiA-CE, nos termos do parágrafo único,
do artigo 38, da Lei Federal Do 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Tianguá/CE, 08 de Jullao de 2021

Ll$1A VALENTIA
do Município de Tianguá
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